
 
 

 
 
 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº  03/2025 
 
 

Cria o Centro de Apoio ao Cidadão – CAC – 
da Câmara Municipal de Passa Vinte/MG e dá 
outras providências. 
 
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Passa Vinte aprovou e eu, Presidente, nos 
termos do inciso IV do art. 38 da Lei Orgânica do Município, promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1º. Fica criado o Centro de Apoio ao Cidadão – CAC – da Câmara Municipal 
de Passa Vinte, órgão vinculado à Mesa Diretora desta Câmara. 

Art. 2º. O Centro de Apoio ao Cidadão da Câmara Municipal de Passa Vinte tem 
como objetivo assessorar a Câmara Municipal no diagnóstico e na análise da realidade 
econômica, política e social do Município de Passa Vinte, em seus diversos aspectos, assim 
como proporcionar o conhecimento e a garantia dos direitos e garantias fundamentais dos 
cidadãos, em especial: 

I – Auxílio na marcação ou emissão de documentos civis essenciais, como carteira 
de identidade, CPF, certidões civis em geral como as de nascimento, casamento e óbito; 

II – realização de serviços eleitorais, como transferência, emissão de 2ª via de 
título eleitoral, cadastro biométrico, quitação eleitoral e outros serviços disponibilizados pela 
Justiça Eleitoral. 

III – atuar na intermediação de mão de obra, seguro-desemprego, emissão de 
carteiras e demais serviços relacionados ao trabalho; 

IV – emissão de segunda via de guia para renovação, agendamentos para emissão 
de Carteira Nacional de Habilitação, licenciamento e documentação veicular e outros serviços 
relacionados; 

V – cadastro de produtor rural e auxílio na emissão de nota fiscal eletrônica do 
produtor rural; 

VI – agendamento e encaminhamento de cidadãos para atendimento na 
Defensoria Pública da comarca; 

VII – auxílio na emissão de certificados digitais e facilitação no acesso a serviços 
via internet, como autoatendimento digital de órgãos públicos; 

VIII –auxílio para o registro de ocorrências online, em plataformas 
disponibilizadas pelos órgãos de segurança estadual e emissão de certidões de antecedentes 
criminais; 

IX – desenvolver outras atividades compatíveis com suas finalidades. 

Art. 4º – Para os fins desta Resolução, entende-se como serviços de interesse 
social aqueles voltados para o atendimento dos cidadãos quanto aos direitos e garantias 
fundamentais, em especial: 
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I – Posto de atendimento integrado do UAI para emissão de documentos de 
identificação; 

II – Posto de Atendimento do TRE/MG; 
III – Posto do Sistema Nacional de Emprego – SINE; 
IV – Posto de Identificação da Polícia Civil/MG; 
V – Posto para orientação jurídica; 
VI – Internet popular; 
VII – PROCON Câmara Municipal; 

Parágrafo único. A Câmara Municipal poderá acrescentar outros serviços 
voltados ao atendimento dos cidadãos, observado o previsto nesta Resolução. 

Art. 5º – Para alcançar seus objetivos, o Centro de Atendimento ao Cidadão – 
CAC – manterá acordos e convênios de cooperação técnica e financeira com órgãos e 
entidades municipais, estaduais ou federais, afins e correlatas, governamentais ou não 
governamentais. 

Parágrafo único. O detalhamento de cada serviço de interesse social prestado 
pelo Centro de Atendimento ao Cidadão – CAC – integrará o respectivo convênio, ou a 
Portaria correspondente, observadas as regras desta Resolução. 

Art. 6º – O Centro de Apoio ao Cidadão da Câmara Municipal de Passa Vinte 
estimulará ações voltadas para a promoção dos direitos e deveres sociais, políticos e 
econômicos, culturais e étnicos, religiosos e humanos dos cidadãos, sempre que possível, e 
por intermédio dos diversos meios de comunicação, orientando-lhes sobre as formas de 
acesso aos bens e serviços públicos na forma da legislação em vigor, que lhe são essenciais 
para a vida com liberdade, igualdade e dignidade humana. 

Art. 7º – Os serviços oferecidos pelo Centro de Atendimento ao Cidadão da 
Câmara Municipal de Passa Vinte estarão disponíveis no horário de expediente da Câmara 
Municipal ou em outro horário previamente estabelecido no termo de acordo. 

Art. 8º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Passa Vinte- MG, 18 de junho de 2025.   
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Justificativa 

O presente Projeto de Resolução tem como objetivo a criação do Centro de Apoio 
ao Cidadão – CAC – da Câmara Municipal de Passa Vinte, iniciativa que visa aproximar o 
Poder Legislativo da população, oferecendo suporte direto e efetivo às necessidades 
cotidianas dos munícipes. 

O Centro de Apoio ao Cidadão é um importante instrumento de fortalecimento do 
papel do Poder Legislativo na promoção da cidadania, da justiça social e da dignidade 
humana. Fortalece o Poder Legislativo e, ao mesmo tempo, aproxima o cidadão desta Casa 
que o representa, através de um contato direto e humanizado com as necessidades basilares da 
população de Passa Vinte. 

Vivemos um momento em que o cidadão, mais do que nunca, busca no serviço 
público um apoio concreto para enfrentar as dificuldades do dia a dia. Seja na emissão de 
documentos básicos, no acesso à Justiça, na orientação sobre direitos ou na mediação de 
oportunidades de emprego, é dever do Poder Público estar presente e acessível. Diante disso, 
a Câmara Municipal de Passa Vinte se coloca à altura desse desafio, assumindo o 
compromisso de ampliar sua atuação para além do plenário e aproximar-se de forma direta e 
efetiva da população. 

A criação do CAC é uma resposta concreta à crescente demanda por serviços 
públicos acessíveis, descentralizados e integrados. Por meio desse centro, a Câmara passará a 
exercer um papel mais ativo na promoção da cidadania, indo além das suas atribuições 
legislativas e fiscalizadoras para assumir uma função social de extrema relevância. 

O CAC será um elo entre o cidadão e os serviços essenciais, oferecendo 
atendimentos como a emissão de documentos civis, apoio eleitoral, serviços do SINE, 
orientação jurídica gratuita, suporte ao produtor rural e acesso a serviços digitais. Tudo isso 
em um só lugar, com qualidade, dignidade e respeito às necessidades do povo passavintense. 

O CAC funcionará como um ponto de atendimento multifuncional, agregando 
serviços essenciais onde o cidadão conseguirá resolver toda a demanda em um único local. 
Além disso, o projeto prevê a articulação com diversos órgãos estaduais e federais, por meio 
de convênios e parcerias, garantindo eficiência e capilaridade no atendimento. 

O Centro de Apoio ao Cidadão também será um espaço de orientação sobre 
direitos e deveres, contribuindo para o fortalecimento da cidadania e o exercício pleno da 
democracia. Ao oferecer esses serviços dentro das dependências da Câmara Municipal, 
reforça-se a ideia de que o Legislativo deve estar a serviço direto da população, tornando-se 
um agente ativo na melhoria das condições de vida dos cidadãos. 

Por todas essas razões, submetemos o presente Projeto de Resolução à apreciação 
dos nobres vereadores, certos de sua importância e da sua aprovação em benefício do povo de 
Passa Vinte. 

Passa Vinte- MG, 18 de junho de 2025. 
 
 

 
MAGNO FAISTHER DE SOUZA​

PRESIDENTE DA CÂMARA 
 
 
 

​ EDILSON LEANDRO DA SILVA​ PAULO SÉRGIO ELIAS NEVES 
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​ VICE-PRESIDENTE​ SECRETÁRIO 
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